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PORTARIA 964/2020 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Ibiraçu – IPRESI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102, Inciso XII, da Lei 
Municipal nº 3.104/2010; 

 
Considerando as orientações da Organização Mundial da Saúde, 

Ministério da Saúde, do Governo do Estado do Espírito Santo e 
Executivo Municipal, em razão do surto mundial de coronavírus 
(COVID-19) e a rápida transmissibilidade; 

 
Considerando a Emergência em Saúde Pública decorrente do 

surto de coronavírus (COVID-19) declarada pelo Governo do Estado do 
Espírito Santo por meio do Decreto 4.593-R, de 13 de março de 2020.  

 
Considerando a preocupação com a disseminação do 

Coronavírus – COVID-19 e a necessidade de dissipar aglomerações de 
pessoas, seja em ambiente público ou privado;  

 

Considerando o público alvo deste Instituto de Previdência trata-
se de aposentados e pensionistas e em sua maioria com idade superior 
a 60 (sessenta) anos;  

 
Considerando a necessidade de adoção de providências com o 

intuito de minimizar os riscos de eventual transmissão do coronavírus;  
 

RESOLVE:  
 

I. Suspender até o dia 17 de abril de 2020 as atividades de Perícia 

Médica Presencial, sendo obrigatório o envio de cópia do atestado e/ou 
laudo médico via pelo e-mail: r.humanos@ibiracu.es.gov.br ou 
contato telefônico com o RH da Prefeitura (27) 3257-0506.  

 
II. Suspender até o dia 17 de abril de 2020, o acesso e atendimento 

do público em geral nas dependências desta Autarquia, sendo que 
havendo necessidade do ingresso, deverá ser devidamente justificada 
a sua entrada. 
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III. O atendimento para esclarecimentos de dúvidas e outras 

necessidades deverá ser feito através do e-mail: 
ipresi@ibiracu.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3257-0594 ou (27) 
99602-3404. Os comprovantes de rendimentos e contracheques serão 
disponibilizados através de e-mail. 

 
IV. Fica autorizado, de acordo com a determinação da Diretoria 

Executiva do IPRESI, o trabalho remoto para os servidores com 60 
anos ou mais, portadores de doenças crônicas e gestantes. 

 
V. O horário de funcionamento interno continuará o mesmo, ou seja, 

07h as 11h e de 12h as 16h. 
 
VI. Qualquer desdobramento ou mudança no estado de alerta da 

pandemia na região, novas decisões deverão ser tomadas. 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Ibiraçu/ES, 20 de março de 2020. 
 
 
 

SUELLEN CONTE MARTINS 
Diretor Presidente 

 
 

Registrado e publicado em 20 de março de 2020. 
 
 
 

JOSE ROBERTO DA SILVA 
Diretor Adm. Financeiro 
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